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                                                 ACÓRDÃO Nº 004/2024 
 

Ementa: Prestação de Contas Anual. 
Instituto de Previdência dos Servidores do 
Distrito Federal. Exercício de 2018. Contas 
julgadas regulares com ressalvas. Quitação 
aos responsáveis 

 
 

Processo TCDF: 00600-00012380/2022-71-e  
Nome/Função/Período: Douglas Ramiro Capela (CPF: 597.814.597-00) Diretor de Administração 
e Finanças, de 1º/01/2018 a 15/07/2018 e José Eduardo Ribeiro (CPF: 602.307.381-68) Diretor de 
Administração e Finanças, de 13/08/2018 a 31/12/2018. 
Órgão: Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal (IPREV/DF). 
Relator: Conselheiro substituto Vinícius Fragoso. 
Unidade Técnica: Secretaria de Contas. 
Representante do MPjTCDF: Procurador Demóstenes Tres Albuquerque. 
Síntese de impropriedades/falhas apuradas: i) Falhas apontadas no Relatório Final de Inventário 
Físico Patrimonial IPREV/DF (peça 61) (Itens sem plaquetas de identificação, grande quantidade de 
itens que não foram incorporados ao patrimônio do IPREV/DF provenientes de doações e convênios; 
móveis inservíveis agrupados de forma desorganizada; fragilidades no controle patrimonial o que 
ocasiona na falta de Termos de Movimentação de Bens Patrimoniais e de Termos de Transferência 
de Guarda e Responsabilidade violando o Decreto nº 16.109/1994); ii) Falhas apontadas nos itens 
A.3 (Inconsistência no Saldo dos Créditos do RPPS junto ao RGPS) e A.9 (Não Incorporação dos 
Imóveis Recebidos) do Parecer do Conselho Fiscal (peça 63); e iii) Falhas apontadas nos subitens 
2.5 (Créditos à conta de faturas a receber), 2.6 (Créditos a receber por acerto financeiro com ex-
servidores), 2.7 (Títulos de responsabilidade do Tesouro), 2.8 (Permanência de saldo à conta de 
restos a pagar) e 2.9 (Ausência de conciliação de saldos credores) do Relatório de Auditoria nº 
62/2021 – DAESP/COAUC/SUBCI/CGDF (peça 65).  
Determinações (LC/DF nº 01/1994, art. 19): determinar, aos atuais gestores, a adoção das medidas 
necessárias para corrigir as falhas apontadas no Relatório Final de Inventário Físico Patrimonial do 
Exercício de 2018 (peça 61) e no Relatório de Inventário Anual de Material de Almoxarifado (peça 
59), certificando-se da solução das impropriedades.  
 

Vistos, relatados e discutidos os autos em exame, considerando o que consta do 
processo, bem como tendo em vista as conclusões da unidade técnica e do Ministério Público junto 
a esta Corte, acordam os Conselheiros, nos termos do voto proferido pelo Relator Conselheiro 
substituto Vinícius Cardoso de Pinho Fragoso, com fundamento nos arts. 17, II, 19 e 24, II, da Lei 
Complementar Distrital nº 01, de 9 de maio de 1994, em julgar regulares com ressalva as contas 
em apreço e dar quitação aos responsáveis indicados. 

 
ATA da Sessão Ordinária nº 5366 de 17 de janeiro de 2024.  
Presentes os Conselheiros: Márcio Michel, Manoel de Andrade, Anilcéia Machado, Inácio 
Magalhães Filho, Paulo Tadeu, André Clemente e o Conselheiro substituto Vinícius Fragoso. 
Decisão tomada por: unanimidade. 
Representante do MPjTCDF presente: Procurador-Geral Demóstenes Tres Albuquerque. 
 
 

 
ASSINATURA ELETRÔNICA 
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  Presidente  

 
    ASSINATURA ELETRÔNICA 

VINÍCIUS CARDOSO DE PINHO FRAGOSO 
  Conselheiro Relator Substituto  
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                                                 ACÓRDÃO Nº 005/2024 
 

Ementa: Prestação de Contas Anual. 
Instituto de Previdência dos Servidores do 
Distrito Federal. Exercício de 2018. Contas 
julgadas regulares. Quitação plena aos 
responsáveis. 

 
 

Processo TCDF: 00600-00012380/2022-71-e  
Nome/Função/Período: Adler Anaximandro de Cruz e Alves (CPF: 035.248.676-77) Diretor 
Presidente, de 01/01/2018 a 31/12/2018; Henrique Barros Pereira Ramos (CPF: 954.915.977-91) 
Diretor Presidente substituto, de 26/03/2018 a 04/04/2018 e Diretor de Governança e Compliance, de 
01/01/2018 a 31/12/2018; Milena Guimarães Cunha (CPF: 664.796.902-06) Diretora Jurídica, de 
15/01/2018 a 14/06/2018, e Diretora Jurídica substituta, de 17/08/2018 a 27/08/2018; Marcos 
Gustavo de Sá e Drumond (CPF: 041.066.124-45) Diretor Jurídico, de 15/06/2018 a 31/12/2018; 
Fabrizzia Barboza Mainier (CPF: 844.618.021-91), Diretora Jurídica substituta, de 01/10/2018 a 
27/11/2018 e de 29/10/2018 a 27/11/2018; Ledamar Sousa Resende (CPF: 441.527.101-44) 
Diretora de Previdência, de 01/01/2018 a 31/12/2018; Paulo Henrique de Souza Ferreira (CPF: 
563.440.821-00) Diretor de Previdência substituto, de 11/07/2018 a 20/07/2018 e de 15/10/2018 a 
24/10/2018; José Ailton Ferreira Lima (CPF: 816.945.201-53) Diretor de Administração e Finanças 
substituto, de 16/07/2018 a 12/08/2018 e de 05/11/2018 a 14/11/2018; Regina Célia Dias (CPF: 
539.592.641-00) Diretora de Investimentos, de 01/01/2018 a 26/11/2018; José Dória Pupo Neto 
(CPF: 149.598.598-90), Diretor de Investimentos, de 27/11/2018 a 31/12/2018; Terezinha Martins 
Parreira (CPF: 143.491.911-00), Diretora de Investimentos substituta, de 14/02/2018 a 26/02/2018 e 
14/06/2018 a 29/06/2018 e Veridiana Barboza Ribas (CPF: 004.688.969-88), Diretora de 
Governança e Compliance substituta, de 28/06/2018 a 17/07/2018. 
Órgão: Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal (IPREV/DF). 
Relator: Conselheiro substituto Vinícius Fragoso. 
Unidade Técnica: Secretaria de Contas. 
Representante do MPjTCDF: Procurador Demóstenes Tres Albuquerque.  
 

Vistos, relatados e discutidos os autos, considerando a manifestação emitida pelo 
Controle Interno no seu Certificado de Auditoria e o que mais consta do processo, bem como tendo 
em vista as conclusões da Unidade Técnica e do Ministério Público junto a esta Corte, acordam os 
Conselheiros, nos termos do voto proferido pelo Relator Conselheiro substituto Vinícius Cardoso de 
Pinho Fragoso, com fundamento nos arts. 17, inciso I, e 24, inciso I, da Lei Complementar Distrital n.º 
01, de 9 de maio de 1994, julgar regulares as contas em apreço e dar quitação plena aos 
responsáveis indicados. 

 
ATA da Sessão Ordinária nº 5366 de 17 de janeiro de 2024.  
Presentes os Conselheiros: Márcio Michel, Manoel de Andrade, Anilcéia Machado, Inácio 
Magalhães Filho, Paulo Tadeu, André Clemente e o Conselheiro substituto Vinícius Fragoso. 
Decisão tomada por: unanimidade. 
Representante do MPjTCDF presente: Procurador-Geral Demóstenes Tres Albuquerque. 
 
 

 
ASSINATURA ELETRÔNICA 

MÁRCIO MICHEL ALVES DE OLIVEIRA 
  Presidente  
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  Conselheiro Relator Substituto  
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